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D.O. 8.7.66 

EsRdo de Mato GrOB8O 

LEI Ng 2 62~, DE' 30' DE JUNHO DE 1 966. 

Concede pensão e,pecial,aos beneficii 
rios dos funcionários publico! e ma­
gistrados demitidos em d,correncia da 
aplicação,á servidores publicos do ~ 
tado,do Ato ;Ptitucional ng 1,. di: 
outras providencias. 

7aço saber que a Assembléia Legislativa do EStado de­
creta e eu s&nciôno a seguinte lei • 

. 
Artigo 19 - Aos beneficiários dos servidores públicos 

civis do Estado que, em 9 de abril de 1 964, gozav .. de estabil! 
dade ou vitaliciedade, delli tidos em decorrência da aplicação • do 
Ato Institucional ng 1, será concedida uma pensaõ especial. 

Parágrafo ~n1co - O beneficio outorgado por esta lei 
s rá pago pelo Tesouro do Estado ou pelo Instituto de Pensões do 
E tado de )(ato Grosso, observadas,' em cada caso, as normas, vige!! 
es, relativas aos casos de morte do titular do cargo ou emprêgo . ' 

e as regras especiais estabelecidas pela presente lei. 
o 

Artigo 2g - Cessam autoaàticamente os benéficios desta 
, , 

lei, desde-que o servidor.venha a exercer qualquer cargo publico 
ou emprêgo em sociedade de econollia mista. 

Artigo 3g - A pensão concedida na forma da presente 
lei sofrerá os rea3ustes previstos na· legislação 'em vigor. 

Artigo 4À - Os beneficios desta lei nãó poderão ser 
cumulados coa vencimentos, proventos ou pensão de outro Poder ~ 
blico, ressalvado o direito de optar. 

, . 
• Artigo 5g - O.beneficiários dos servidores públicos 

que continuam a perceber, por qualquer modo, do Tesouro Nacional, 
do Tesouro do Estado, ou Municipal, bem assim de Institutos de 

A _ _,.,. "", 

Previdencia, nao farao jus a pensa0 espe~al 1natitu1da por esta 

lei. V I1 . , ( _ -:r~~/ 
• • 
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Artigo 6Q - Esta 1ei entrará em ~gor na data de sua p!! 

blicação, reyogadaa as diSP~8iço;s em contrário. 

, , 966 Palacio Al.encastro, em ~aba, 30 de cJUDho de 1 , .. , 
l45Q da Independencia e 78Q da Republica. 


